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RECURSO VOLUNTÁRIO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo não conhecimento do pedido de 

revisão de lançamento de ITBI referente a imóvel situado na Rua Oswaldo 

Cruz, 56 – 0301, Icaraí, inscrito sob o nº 1182039, efetuado com  fundamento na 

discrepância entre o valor declarado pelo contribuinte e o valor venal atribuído 

pela Prefeitura. 

O valor inicialmente declarado pelo contribuinte para fins de negociação do 

imóvel foi de R$ 100.000,00 

O lançamento que originou o pedido de revisão considerou como valor do 

imóvel R$ 651.507,66 

O indeferimento do pedido baseou-se em parecer da Coordenação de ITBI, que 

constatou a intempestividade do pedido de impugnação do lançamento, uma 

vez que o contribuinte tomou ciência do lançamento no dia 28/07/2021, data de 

emissão da guia nº SMF/15046320/2021, e apresentou sua impugnação a ele em 

05/10/2021, ignorando seguinte o prazo legal estatuído no art. 63 da Lei 

Municipal nº 3.368/2018: 

Art. 63. A petição de impugnação do lançamento do crédito tributário ou do ato 

administrativo que extinguiu ou modificou direito subjetivo do sujeito passivo dará 

início à fase litigiosa do procedimento e deverá ser formalizada por escrito, instruída 

com os documentos em que se fundamentar e apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ciência do lançamento ou do ato objeto da impugnação. 
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É o relatório. Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O imposto foi lançado em 22/08/2021 e a ciência do lançamento ocorreu em 

28/07/2021 com a emissão da respectiva guia realizada pelo contribuinte no 

site da SMF. 

O pedido de revisão não foi conhecido pela primeira instância com fundamento 

na intempestividade de sua apresentação, que ocorreu em 05/10/2021, não 

tendo o contribuinte apresentado qualquer alegação apta a superar essa 

constatação. 

Inexistindo questionamento sobre os fundamentos da decisão de primeira 

instância, o Recurso Voluntário apresentado demonstra mera irresignação com 

o lançamento desacompanhado de argumentos de fato ou de direito que 

possibilitem sua revisão. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se o valor apurado pela Prefeitura, 

conforme decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 08 de dezembro de 2021 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 08/12/2021 06:27

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 08/12/2021 06:27
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De Ordem

Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.
CC em 08 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 08/12/2021 12:03:09 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO 030/0015983/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZOS PROCESSUAIS.
DESCUMPRIMENTO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTOS APTOS A DESCONSTITUÍ-LA. DESPROVIMENTO DO RECURSO
VOLUNTÁRIO. Não havendo argumentos aptos a desconstituir a
intempestividade, nem mesmo quanto ao mérito, nega-se provimento ao
recurso voluntário.

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto de decisão que opinou pelo não conhecimento do
pedido de revisão de lançamento de ITBI referente a imóvel situado na Rua Oswaldo Cruz, 56 –
0301, Icaraí, inscrito sob o nº 1182039, efetuado com fundamento na discrepância entre o
valor declarado pelo contribuinte e o valor venal atribuído pela Prefeitura, face à sua
intempestividade.

O valor inicialmente declarado pelo contribuinte para fins de negociação do imóvel foi de
R$ 100.000,00, mas a avaliação foi realizada no valor de R$651.507,66.

A primeira instância atestou a intempestividade da peça impugnativa em decisão de fls. 25-26,
considerando que solicitação de revisão do lançamento foi apresentada após o prazo de 30
dias estatuído pela Lei nº 3.368 em seu art. 63.

Sem discutir os motivos da intempestividade, o contribuinte apresenta recurso voluntário
reiterando os argumentos anteriormente apresentados, defendendo que o valor de seu imóvel
é de R$600.000,00, com parecer do Ilmo. Representante da Fazenda pelo desprovimento do
recurso.

É o relatório, no essencial.

VOTO

Da análise da impugnação apresentada verifico que não há argumento algum em defesa do
valor atribuído pela Impugnante, tão somente seu inconformismo e a informação de que
imóveis semelhantes são vendidos por R$600.000,00, valor inferior ao atribuído pela Fazenda,
R$651.507,66

Todavia, nos autos consta a informação fundamentada de que imóveis idênticos, inclusive no
mesmo edifício do imóvel aqui em discussão, conforme fls. 20 dos autos, sempre em valores
superiores ao apontado pelo contribuinte (de R$780.000,00 a 890.000,00), sendo que este
Relator encontrou em dezembro de 2021 imóvel no mesmo condomínio edilício por
R$780.000,001, ou seja, não assiste razão ao contribuinte, não havendo porque levantar a
intempestividade de sua impugnação.

Assim, em sendo sua impugnação intempestiva, e não havendo argumentos aptos a levantar
este óbice processual, nego provimento ao recurso voluntário.

1 Disponível em https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-icarai-bairros-niteroi-com-
garagem-90m2-venda-RS780000-id-2432665124/. Consultado em 17/12/2021

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 17/12/2021 18:56

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 06/01/2022 16:51
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/015.983/2021                          DATA: 29/12/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.306ª SESSÃO              HORA: - 10:00                   DATA: 29/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Dr. Roberto Pedreira Ferreira Curi

                     CC, em 29 de dezembro de 2021  
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Documento assinado em 06/01/2022 16:51:07 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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DECISÕES PROFERIDA
Processo nº 030/015.983/2021

RECORRENTE: - SRA. GEISA MENDONÇA GOULART

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo não conhecimento eDECISÃO
desprovimento do Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

 EMENTA APROVADA

: - " PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZOS PROCESSUAIS.ACÓRDÃO Nº 2.915/2021
DESCUMPRIMENTO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS
APTOS A DESCONSTITUÍ-LA. DESPROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO. Não havendo
argumentos aptos a desconstituir a intempestividade, nem mesmo quanto ao mérito, nega-se provimento
ao recurso voluntário.              ."

             CC em 29 de dezembro de 2021   

 

Documento assinado em 06/01/2022 16:51:08 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
P R O C E S S O  0 3 0 / 0 1 5 . 9 8 3 2 0 2 1
"SRA. GEISA MENDONÇA GOULART”

RECURSO VOLUNTÁRIO 

 

Senhora Secretária,

 

  

               Por unanimidade de votos, a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.

               Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

                     CC em 29 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 06/01/2022 16:51:09 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  03/01/2022 15:52:22

  Código de
Autenticação:  4AE209E8A855D7C3-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

 

         Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.915/2021: - " PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZOS PROCESSUAIS.
DESCUMPRIMENTO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE  ARGUMENTOS
APTOS A DESCONSTITUÍ-LA. DESPROVIMENTO DO RECURSO  VOLUNTÁRIO. Não havendo
argumentos aptos a desconstituir a intempestividade, nem mesmo quanto ao mérito, nega-se provimento
ao recurso voluntário"

    CC em 29 de dezembro de 2021 

 

 

Documento assinado em 06/01/2022 16:51:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Ao CC,

 

Processo publicado em 08/03/2022.

 

Documento assinado em 08/03/2022 13:08:28 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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